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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO CURRICULAR - NÃO OBRIGATÓRIO EXTERNO

Pelo presente instrumento particular, as partes a seguir nomeadas, de comum acordo, celebram entre si este Termo de Compromisso de Estágio não obrigatório.

ESTAGIÁRIO

	[bookmark: _GoBack]Nome:                                                             

	R.G.:                                 
	Matrícula:                                     

	Endereço Completo:                    

	Bairro:                         
	Cidade:                 
	CEP:                   

	Telefone:                    
	Celular:                     
	E-mail:                                

	Curso:                               
	Ano/Período:               
	Turno:                IES: UFT




UNIDADE CONCEDENTE

	Razão Social:                                                      

	Nome Fantasia:                                                              

	Ramo de Atividade:                                                       

	Endereço Completo:                      
	Bairro:                                        

	C.E.P.:                         
	Cidade:                    
	Estado:                      

	Telefone:                                 
	Ramal:         
	E-mail:                                 

	C.N.P.J.:                                  
	Inscrição Estadual:                   

	Representante Legal:                   
	Cargo:                         



	Supervisor do Estágio:                           

	E-mail Supervisor do Estágio:                                       




Cláusula 1ª - Este Termo de Compromisso de Estágio não obrigatório fundamenta-se na Lei 11.788/08 e no Convênio de Estágio Curricular celebrado entre a Universidade Federal do Tocantins e a Unidade Concedente acima identificada, tendo como objetivo a realização de estágio curricular não obrigatório dos alunos da Universidade.
Cláusula 2ª - O Estágio aqui compromissado terá vigência de 6 (seis) meses, no período de       a      , as atividades desenvolvidas no setor/departamento      , no horário das        às       com um total máximo de 30 horas por semana. Este Termo poderá ser rescindido por qualquer uma das partes mediante aviso escrito com 10 dias de antecedência.
§ 1º.  A carga horária diária do estágio poderá ser alterada, para fins de compensação de horário das aulas, não podendo exceder o máximo de 6 horas diárias e respeitando a carga horária semanal de 30 (trinta) horas semanais.
§ 2º. A jornada de atividades em estágio não obrigatório, a ser cumprida pelo (a) estudante, deverá compatibilizar com o seu horário de expediente a ser cumprido na CONCEDENTE com as atividades escolares.
§ 3º. A duração do período de estágio não obrigatório observará o limite de um semestre, prorrogável por igual período, até o máximo de quatro semestres, se assim convier à CONCEDENTE e ao (à) ESTAGIÁRIO (A), exceto quanto se tratar de estagiário portador de deficiência.
§ 4º. Nos estágios com duração igual ou superior a 1 (um) ano, é garantido ao estagiário período de férias de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante as férias escolares, com a remuneração no valor da bolsa auxílio.
§ 5º. Nos casos de estágio com duração inferior a 1 (um) ano, o período de férias mencionado será proporcional. 
Cláusula 3ª - O processo seletivo será de responsabilidade da CONCEDENTE, de acordo com os parâmetros por ela estabelecidos.
Cláusula 4ª - O conteúdo técnico do estágio obedecerá às exigências acadêmicas do curso, conforme determinado no Convênio de Estágio Curricular assinado entre a Unidade Concedente e a Instituição de Ensino, e de acordo com o Art. 1º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008. 
Parágrafo Único - O conteúdo técnico a ser desenvolvido pelo estagiário deverá ser compatível com sua área de formação e, explicitado no Plano de Atividades do Estágio não obrigatório anexo a este termo de compromisso, elaborado em acordo com as 3 (três) partes – UFT, Estagiário e Unidade Concedente.
Cláusula 5ª - A Instituição de Ensino indica o professor       para Orientação do aluno e a Unidade Concedente indica o funcionário       para ser Supervisor do estagiário, enquanto em atividades na Unidade Concedente.
Cláusula 6ª - O (A) aluno (a) que venha a participar do programa de estágio não terá, para quaisquer efeitos, vínculo empregatício de qualquer natureza com os partícipes, conforme determinam o art. 3º e o §1º do art.12 ambos da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, constituindo-se este Termo de Compromisso como comprovante exigível pela autoridade competente da inexistência de vínculo empregatício entre eles.
Cláusula 7ª - A CONCEDENTE concederá mensalmente ao estagiário um Auxílio-transporte no valor de R$       (      reais e      centavos).
§ 1º. O pagamento de Auxílio-transporte será de concessão compulsória.
Cláusula 8ª - A CONCEDENTE, a título de ajuda de custo, concederá ao (à) ESTAGIÁRIO (A) uma bolsa de complementação educacional mensal no valor de R$       (     reais e      centavos), cujo pagamento ser-lhe-á feito diretamente e com base no total de horas de estágio.
§ 1º. A importância referente à bolsa de complementação educacional, por não ter natureza salarial, uma vez que a realização do estágio não acarreta vínculo empregatício, não se enquadra no regime de FGTS e não sofrerá qualquer desconto, ressaltando o que dispuser a legislação previdenciária.
§ 2º. O pagamento de bolsa ou outra forma de contraprestação, que venha a ser acordada será de concessão compulsória.
Cláusula 9ª – É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares.
§ 1º. O recesso de que trata esta cláusula deverá ser remunerado quando o estagiário receber bolsa ou outra forma de contraprestação.
§ 2º. Os dias de recesso previstos nesta cláusula serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano, sendo de 15 (quinze) dias a cada 6 (seis) meses de estágio.
Cláusula 10ª - Será extinto o Termo de Compromisso e o (a) estudante consequentemente afastado (a) do estágio, quando ocorrer a exigência de atividades alheias à cláusula quarta, em seu parágrafo único, deste Termo, além das condições relacionadas abaixo:
a) Automaticamente, ao término do estágio;
b) A pedido do (a) estagiário (a);
c) Em decorrência do descumprimento de qualquer obrigação assumida no Termo de Compromisso de Estágio – TCE;
d) Pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de cinco (5) dias consecutivos ou não, no período de um mês, ou quinze (15) dias durante todo o período do estágio; 
e) Pela interrupção do curso na UFT;
f) comportamento funcional ou social incompatível com as normas éticas e administrativas das áreas de estágio da concedente;
g) ex-officio, no interesse da concedente;
h) Se comprovada insuficiência na avaliação de desempenho por parte da unidade concedente, decorrida a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio;
i) em atendimento a qualquer dispositivo de ordem legal ou regulamentar.
Parágrafo único: Na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas a CONCEDENTE comunicará o fato à Central de Estágios da UFT, no prazo máximo de quinze dias.
Cláusula 11ª - Cabe à UFT:
a) estabelecer normas e orientar o estágio quanto ao aspecto didático-pedagógico;
b) informar à CONCEDENTE, por escrito, qualquer irregularidade que venha a ocorrer na situação escolar do (a) estudante e que o impossibilite de prosseguir o estágio;
c) indicar PROFESSOR para ORIENTAR E SUPERVISIONAR O ESTÁGIO, acompanhando e avaliando o seu desenvolvimento em todas as etapas mediante instrumentos e critérios pré-estabelecidos pelo Plano de Atividades do Estágio Curricular não obrigatório;
d) exigir do (a) estudante a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de Relatório de Atividades de Estágio não obrigatório;
e) comunicar à parte concedente do estágio as datas de realização de avaliações escolares e acadêmicas para fins de redução de carga horária nos termos da lei 11.788/2008.
Cláusula 12ª - Cabe à Unidade Concedente:
a) proporcionar ao estagiário as atividades de aprendizagem profissional e vivência no ambiente social e cultural compatível com a profissão e a formação acadêmica;
b) subsidiar a Instituição de Ensino com informações que propiciem o aprimoramento do sistema acadêmico e do próprio estágio;
c) providenciar o seguro de acidentes pessoais em favor do estagiário sem ônus para este ou para Instituição de Ensino - apólice nº:      , seguradora:      ;
d) providenciar o pagamento de auxílio-transporte ao estagiário, para cobrir as despesas decorrentes do estágio;
e) comunicar a Instituição de Ensino em caso de prorrogação ou rescisão deste Termo de Compromisso ou, também, em caso de efetivação do estudante;
f) Conceder redução de carga horária diária do estágio pelo menos à metade nos períodos de avaliação acadêmica do estagiário;
g) assegurar ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante as suas férias escolares, e, férias proporcionais, no caso do estágio ter a duração inferior a 1 (um) ano;
h) zelar pelo cumprimento do Temo de Compromisso do Estágio;
i) ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;
j) indicar funcionário do seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;
k) solicitar ao estagiário, semestralmente, documento comprobatório da regularidade da situação escolar, ou seja, de sua matrícula;
l) entregar Ficha de Avaliação do Estagiário pelo Supervisor quando do término do estágio;
m) enviar à Instituição de Ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, Ficha de Avaliação do Estagiário pelo Supervisor com vista obrigatória ao estagiário;
n) encaminhar à Instituição de Ensino o Termo de Realização de Estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e a avaliação do desempenho por ocasião do desligamento do estagiário;
o) manter em arquivo e a disposição da fiscalização os documentos firmados que comprovem a relação de estágio.
Cláusula 13ª - Cabe ao Estagiário:
a) cumprir a programação de estágio estabelecida;
b) obedecer às normas internas da Unidade Concedente;
c) resguardar o sigilo quanto às informações a que tenha acesso, em razão do desenvolvimento de suas atividades de estágio;
d) comunicar à Unidade Concedente e ou à Instituição de Ensino, conclusão, interrupção ou modificação deste Termo de Compromisso, bem como fatos de interesses ao andamento do estágio;
e) informar de imediato e por escrito à unidade Concedente qualquer fato que interrompa, suspenda ou cancele sua matrícula na Instituição de Ensino interveniente, arcando com quaisquer ônus pela ausência dessa informação;
f) responder pelo ressarcimento de danos causados por seu ato doloso ou culposo a qualquer equipamento instalado nas dependências da Unidade Concedente durante o cumprimento do estágio, bem como por danos morais e materiais causados a terceiros;
g) apresentar Relatórios de Atividades de Estágio não obrigatório sobre seu estágio, na forma e padrões estabelecidos pela UFT, no prazo não superior a 6 (seis) meses;
h) atualizar, impreterivelmente, seus dados cadastrais junto à Central de Estágios de seu Câmpus, para efeito de acompanhamento de seu estágio.
Parágrafo Único - O não cumprimento do disposto na alínea “g” desta cláusula, enquanto obrigação acadêmica e no prazo estabelecido, implicará no cancelamento deste Termo de Compromisso de Estágio não obrigatório.
Cláusula 14ª - Fica eleito o foro da Comarca (cidade)      , com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que se originar deste Termo de Compromisso e que não possam ser solucionadas amigavelmente.
E, por estarem inteiramente de acordo com as cláusulas aqui apresentadas, firmam este Termo de Compromisso de Estágio não obrigatório em 3 (três) vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos.

                                                                                                    ,       de                 de 20   




____________________________________
UNIDADE CONCEDENTE
Assinatura e carimbo




__________________________________
INSTITUIÇÃO DE ENSINO
Assinatura e carimbo




_________________________________
ESTAGIÁRIO (A)






_________________________________			_______________________________
1ª TESTEMUNHA 					2ª TESTEMUNHA
Nome: 							Nome:
CPF: 							CPF:
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